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AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 013/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de Compras e Licita-
ções - SUPECOL, por seu agente de Contratação/Pregoeiro, Decreto nº 2902/2024, 
no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-2042/2024, cujo objeto Locação de imóvel destinado a sediar o Funcionamento 
do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses, lavrou-se o termo de Inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso V e §5º, 
incisos I, II e III da Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores, em favor do Pro-
prietário: ELTON ALVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 577.574.962-68, no 
valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando o valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais). Outras informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2024.

Eliane Teresinha Bassani
Pregoeira

Decreto 2902/2024

PROPOSTA DE EMENDA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 038/2024 DE AGENTE COMUNITÁRIOS 

DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

  CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  
 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a Decisão 

Judicial constante dos autos n.7014163-90.2022.8.22.0005, TORNA PÚBLICO, que CONVOCA a candidata 

abaixo, aprovado no cargo de Agente Comunitário de Saúde, aprovados no Concurso Público, EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. 
Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no 

D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado 

no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

  

CONVOCA para fins realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada de 
Agente Comunitário de Saúde, nos termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 

11.350/2006. 

 

- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário de Saúde. 

 

- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter participação mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial ou 

apresentar participação inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de participação, será considerado desistente e 

será eliminado do Concurso Público. 

 

- O referido curso Introdutório deverá ser realizado na plataforma AVASUS (Certificada pelo Ministério da 

Saúde), por meio do Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
ENDEREÇO: Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28. 
LOCAL: Plataforma AVASUS  
Período: 18 a 24 de abril de 2024, devendo comparecer na Secretaria Municipal de  
Saúde junto ao Departamento de atenção Básica – DAB no dia 24/04/2024 para avaliação  
presencial e realizar aula prática dos sistemas de informações. 
 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
BAIRRO DUQUE DE CAXIAS:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
 377.611-5 JESSICA DANTAS DA SILVA 58,00 2º 

 
 

  Ji-Paraná, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

Jonatas de França Paiva 
Secretár io Munic ipal de Administração  

Dec. nº 2810/GAB/PM/JP/2024 
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ORDEM DE SERVIÇO

Ordem de Serviço 007 de 08/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 770051 e CRC: BD6D4B7D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2024

 
Determina à Empresa CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA a iniciar a execução da
obra de CONSTRUÇÃO ÁREA PARA HIGIENIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DO
SAMU.

 RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas
através do Decreto n. 1817/2024.

 
Considerando que a empresa CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA foi consagrada vencedora do certame licitatório

decorrente da Tomada de 016/2023/PMJP-RO (ID 467468), po menor preço, sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por Preço Global (ID 467468), em conformidade com o edital respecvo, Lei Complementar n. 123/2006 e com a Lei
Federal n. 8.666/1993 e alterações, e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administravo n. 1-8224/2023 SEMUSA/SEMPLAN.
 

DETERMINA:
 
I - O início da execução dos serviços da obra de CONSTRUÇÃO ÁREA PARA HIGIENIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS

DO SAMU, vinculado ao  Contrato N. 022/PGM/PMJP/2024 (ID 732302).
 
II - A empresa deverá mobilizar a equipe e iniciar a execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias

contados dessa data e executar os serviços obedecendo rigorosamente as cláusulas condas no contrato e processo
administravo supracitado.

 
III - A contagem do prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias,  contados da data da úlma assinatura

das partes deste documento, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO (ID 732302).
 
Cumpra-se,
Publique-se.

                                                                   
    Ji-Paraná, na data da assinatura.

 
 

(assinado eletronicamente)
 RUI VIEIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 1817/2024

 

 
(assinado eletronicamente)

CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
CNPJ/MF 00.541.146/0001-44

                                                      IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO
Representante legal

 
Elaborado por:
TAIS CORREIA ALVES
Fiscal Administrava de Contrato
Portaria nº 018, de 11 de março de 2024. 

Ordem de Serviço 007 de 08/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 770051 e CRC: BD6D4B7D). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO(A) MUNCIPAL
DE PLANEJAMENTO, em 08/04/2024 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO, Usuário Externo,
em 15/04/2024 às 08:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
770051 e o código verificador BD6D4B7D.

Referência: Processo nº 1-8224/2023. Docto ID: 770051 v1

PORTARIAS

Portaria 23 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 780530 e CRC: 4503FEC2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 
Portaria n. 023 de 11 de abril de 2024

 
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n. 1817/2024:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Substuir a servidora Viviane Simonelli Faria e designar a servidora SONIA FRANCINETE DA SILVA

LOPES como Gestora de Contrato para compor a Comissão para verificação e acompanhamento processual administravo interno
da Secretaria Municipal de Planejamento, referente a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM E
CALÇADA, NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
EXECUÇÃO DA OBRA  objeto do processo administravo licitatório nº 1-14401/2021 SEMPLAN/SEMOSP, Contrato de nº
044/PGM/PMJP/2022.

 
ART. 2º - A função exercida pela servidora substuta é considerada de interesse público, não gerando ônus para o

Município.
 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 5 de abril de 2024.

ART. 4º - Esta Portaria revoga parcialmente as disposições condas na Portaria nº 60/GESCON/SEMPLAN/2022.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

[assinado eletronicamente]
RUI VIEIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 1817/2024

 
 
 

 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO(A) MUNCIPAL
DE PLANEJAMENTO, em 11/04/2024 às 12:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Portaria 23 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 780530 e CRC: 4503FEC2). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
780530 e o código verificador 4503FEC2.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 SONIA FRANCINETE DA SILVA LOPES ***.045.002-** 11/04/2024 12:56

Referência: Processo nº 1-14401/2021. Docto ID: 780530 v1
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Portaria 99 de 12/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 782853 e CRC: 497789F3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 099/GAB/SEMAD/2024                               
Ji-Paraná/RO, 15 de abril de 2024.

 
Designa a Servidora CYNTIA PERGENTINO LACERDA DA SILVA
para assinar em substituição a Gestora Titular do Contrato nº.
027/PGM/PMJP/2022, Marília Pires de Oliveira Silva, durante sua
ausência, com as especificações documentadas nesta Portaria.

 
JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do decreto nº. 2810/GAB/PMJP/2024;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos aos tramites do processo Administrativo 1-
11638/2021, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Designar Gestora substituta para assinar no período de ausência da Gestora
Titular, documentos referentes ao contrato n. 027/PGM/PMJP/2022, da Secretaria Municipal de
Administração do município de Ji-Paraná:

I.              Marília Pires de Oliveira Silva Gestora Titular;
II.            Cyntia Pergentino Lacerda da Silva Gestora Substituta.

Art. 2º As atribuições do Gestor de Contrato correspondem às estabelecidas na
Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022 e serão sem ônus para o
Município.

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

  JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
     Secretário Municipal de Administração

      Decreto nº. 2810 de 14/04/2024
      (assinado eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 15/04/2024 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Portaria 12 de 09/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 774539 e CRC: FFE38999). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 12/GAB/SEMAD/PMJP/2024

Altera a Comissão Especial para certificar os serviços
de correios adquiridos pela Secretaria Municipal de
Administração, disponibilizado pela Empresa ECT -
Emp. Brasileira de Correios e Telégrafos, através do
processo Administrativo Nº 1-7330/2020.

 
HEVILENY Mª CABRAL DE LIMA JARDIM, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições concedidas através do Decreto nº 2033/PM/JP/2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar a Comissão Especial para certificar e fiscalizar os serviços de CORREIOS e Telégrafos,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e suas unidades Administrativas,
contratados através do Processo Administrativo nº 01-7330/2020, tendo como fornecedora a ECT -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
 
Art. 2º - A Comissão passa a ser composta pelos membros abaixo relacionados, que atuarão sob a
Presidência do primeiro:
 

Dulcilene Mota Barroso
Elizabeth dos Anjos Maciel
Elzimar Apª Vieira da Silva
Selma de Paiva Bayer
 
Art. 3º - Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados
pelos membros que integram a presente comissão especial.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
Ji-Paraná, 09 de abril de 2024.

 
 
 

Hevileny Mª de L. Jardim
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 2033/PM/JP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por HEVILENY MARIA CABRAL DE LIMA JARDIM,
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 10/04/2024 às 15:26, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
774539 e o código verificador FFE38999.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 20 10/04/2024 775100
2 Memorando 32 15/04/2024 785447

Portaria 99 de 12/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 782853 e CRC: 497789F3). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
782853 e o código verificador 497789F3.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 758 16/04/2024 789158

Referência: Processo nº 1-11638/2021. Docto ID: 782853 v1

Portaria 12 de 09/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 774539 e CRC: FFE38999). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 1-7330/2020. Docto ID: 774539 v1
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Portaria 11 de 09/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 774536 e CRC: BFF8517F). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 11/SEMAD/2024

Designa servidor substuto para Gestão do Contrato
SEI/CORREIOS N° 9912445006 (do Processo SEI/CORREIOS
Nº 53153.001847/2019-42) e do Processo Administravo
1-7330/2020 cujo objeto é à contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de correios
adquiridos pela Secretaria Municipal de Administração,
disponibilizado pela Empresa ECT - Emp. Brasileira de
Correios e Telégrafos.

 
 
HEVILENY Mª  CABRAL DE L. JARDIM, Secretária Municipal de Administração, no uso suas
atribuições concedidas através do Decreto N° 2033/GAB/PM/JP/2024,

Considerando que o teor do contrato SEI/CORREIOS N° 9912445006, refere-se a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de correios adquiridos pela Secretaria Municipal de Administração,
disponibilizado pela Empresa ECT - Emp. Brasileira de Correios e Telégrafos do processo Administravo 1-
7330/2020;
Considerando a necessidade de substuição do gestor do contrato SEI/CORREIOS N° 9912445006 por
questões administravas,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Lucas Muniz dos Santos, Auxiliar de Departamento Pessoal, Matrícula Nº
15.059, em substuição a servidora Ozimari de Souza Pinheiro Rocha, para Gestão do contrato
SEI/CORREIOS N° 9912445006, de execução dos serviços de correios adquiridos pela Secretaria Municipal
de Administração.

Art. 2° - O Gestor será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos documentos
contratuais, conforme Instrução Normava Nº 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022, com atribuições
e responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor, a saber:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administravo respecvo o termo de inicio e encerramento da
execução do contrato;
II Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempesvamente à Alta Administração, para
abertura de nova contratação ou renovação;
III Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;
IV Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
V Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários
em empenhos e sistemas de informação;

Portaria 11 de 09/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 774536 e CRC: BFF8517F). Pág: 3/3

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 20 10/04/2024 775100
2 Memorando 32 15/04/2024 785447

Referência: Processo nº 1-7330/2020. Docto ID: 774536 v1
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VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de
preços;
VII Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;
VIII Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a mudança no contrato tais como prazos,
condições, adicionais de serviços, etc;
IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência. Regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF,
cerdões, relatórios, pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor e
fiscal.
X Elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.
XI Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento a contratada, relatório conclusivo do fiscal
quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.
XII Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento a contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo.
XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente CGM, sob a
constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o
caso.
XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa.
XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação, observando os
termos da legislação e estudo preliminar.
XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação à contratada não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilizações, se for o caso.
XIX Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjunta (gestor e fiscal) das noficações
a contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 3º - Em razão da substuição ora procedida, a gestão ficará a cargo de: 

GESTOR:
Lucas Muniz dos Santos
Aux. de Departamento Pessoal
Matricula: Nº 15.059
 
Art. 4° - As avidades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Parana/RO.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 09 de Abril de 2024.
 

Hevileny Mª de L. Jardim
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 2033/PM/JP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por HEVILENY MARIA CABRAL DE LIMA JARDIM,
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 10/04/2024 às 08:42, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 100/GAB/SEMAD/2024                               
  Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2024.

 
Substitui Gestor do Contrato nº 067/PGM/PMJP/2023 do Processo
Administrativo 1-2662/2023 derivado dos autos 1-8151/2021, cujo objeto é a
prestação dos serviços de monitoramento eletrônico através de central de
alarme e circuito fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com
instalação de equipamento e acessório em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD - Processo Administrativo 1-2662/2023 -SEMAD derivado do
originário 1-8151/2021 SEMAD.  

 
JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições
concedidas através do decreto nº.  2810/GAB/PMJP/2024;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administrativo 1-2662/2023,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA JAIRO DA ROCHA PIRES, em substituição ao Sr. Kurlan Daniel Bueno da Costa, para
Gestor do Contrato nº 067/PGM/PMJP/2023 concernente a prestação dos serviços de monitoramento
eletrônico através de central de alarme e circuito fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com
instalação de equipamento e acessório em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, através da empresa INVIOLÁVEL JI PARANÁ
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita sob o CNPJ
N. 05.759.418/0001-09, conforme Processo Administrativo 1-2662/2023.
 
Art. 2º O Gestor será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos
documentos contratuais, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de início e
Termo de encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente a Alta
Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente: o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal
de pessoal representante da contratada;

IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto aos pedidos de reajustes
ou reequilíbrio de preços;

VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões;

VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato,
tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc.;
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IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras
e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de
emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc.), bem como da manifestação da comissão
de recebimento ou servidor e fiscal.

X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo. da
IN. 002/CGM/PM/JP

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo da
IN. 002/CGM/PM/JP.

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo
da IN.002/CGM/PM/JP.

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros

relevantes ou execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente a Alta Administração e os órgãos de controle, especialmente à

CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de
fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e
penal, conforme o caso.

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à
liquidação da despesa.

XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação,
observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificações à
contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento
dos responsáveis por possível responsabilização, se for o caso.

XIX - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e
fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.

 
Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:
 
GESTOR:
JAIRO DA ROCHA PIRES
Gerente Geral de Informática
Dec.  Nº. 2855/2024
 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

  JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
     Secretário Municipal de Administração

      Decreto nº. 2810 de 14/04/2024
      (assinado eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16/04/2024 às 12:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786610 e o código verificador DAFB7E7D.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 758 16/04/2024 789158

Referência: Processo nº 1-2662/2023. Docto ID: 786610 v1
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formal de pessoal representante da contratada;
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização

de riscos;
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências

para ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;
VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto aos pedidos de

reajustes ou reequilíbrio de preços;
VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos,

penalizações e rescisões;
VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no

contrato, tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc.;
 IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência,

regras e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de
pagamento (data de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc.), bem como da
manifestação da comissão de recebimento ou servidor e fiscal.

X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à
contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo da
IN. 002/CGM/PM/JP.

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo da
IN. 002/CGM/PM/JP .

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme
modelo III anexo da IN. 002/CGM/PM/JP.

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios,

erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente a Alta Administração e os órgãos de controle,

especialmente à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros
relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o caso.

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela
contratada, checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar
adequado quanto à liquidação da despesa.

XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificações
à contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao
conhecimento dos responsáveis por possível responsabilização, se for o caso.

XIX - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor
e fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.

 
Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:

 
GESTOR:
JAIRO DA ROCHA PIRES
Gerente Geral de Informática
Dec. nº. 2855/2024

 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
     Secretário Municipal de Administração

      Decreto nº. 2810 de 14/04/2024
      (assinado eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 103/GAB/SEMAD/2024                               

Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2024.
 
Substitui Gestor do Contrato n° 041PGM/PMJP/2022 do
Processo Administrativo 1-6028/2022 derivado dos autos
1-3583/2021, cujo objeto é a prestação dos serviços de
internet banda larga, serviços de lan to lan e interconexão
de pontos Wi-Fi, incluindo   equipamentos em comodato
para perfeito funcionamento, dedicado e exclusivo à rede
mundial de computadores Internet, 24 hs por dia e sete
dias por semana, inclusive feriados,  a serem prestados às
Unidades Administrativas, Secretarias, Fundação, Instituto
de Previdência, Agência e Autarquia da Prefeitura de Ji-
Paraná- Processo Administrativo 1-6028/2022 SEMAD,
derivado dos autos 1-3583/2021

 
JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do decreto nº.  2810/GAB/PMJP/2024;
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administrativo 1-
6028/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;
 
                       RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA JAIRO DA ROCHA PIRES, em substituição ao Sr. Kurlan Daniel
Bueno da Costa, para gestor do Contrato nº 041/PGM/PMJP/2022 concernente a prestação dos
serviços de internet banda larga, serviços de lan to lan e interconexão de pontos Wi-Fi, incluindo  
equipamentos em comodato para perfeito funcionamento, dedicado e exclusivo à rede mundial de
computadores Internet, 24 hs por dia e sete dias por semana, inclusive feriados, a serem
prestados às Unidades Administrativas, Secretarias, Fundação, Instituto, Agência e Autarquia da
Prefeitura de Ji-Paraná, através da empresa R. JOSÉ DA SILVA E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ
Nº 84.751.411/0004-51, conforme Processo Administrativo 1-6028/2022
 

 Art. 2º O Gestor será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida
dos documentos contratuais, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de
início e Termo de encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente a
Alta Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente: o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação
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Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16/04/2024 às 12:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788244 e o código verificador BD5B6DAE.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 758 16/04/2024 789158

Referência: Processo nº 1-6028/2022. Docto ID: 788244 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

(ID 782226)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 
Portaria n. 024 de 12 de abril de 2024

 
 

        A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada
pela redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n. 1817/2024:
 

 
RESOLVE:
 
 ART. 1º - Substuir a servidora Viviane Simonelli Faria e designar a servidora SONIA FRANCINETE DA

SILVA LOPES como Gestora de Contrato para compor a Comissão para verificação e acompanhamento processual
administravo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, referente à obra Ampliação da Unidade de Serviço
de Assistência Especializada em HIV/AIDS, objeto do Processo Administravo Licitatório n. 1-11057/2022 -
SEMUSA/SEMPLAN, Contrato n. 010/PGM/PMJP/2024

 
            ART. 2º - A função exercida pela servidora substuta é considerada de interesse público, não gerando

ônus para o Município.
 
 ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 ART.4º - Esta Portaria revoga parcialmente as disposições condas na Portaria n. 007, de 29 de janeiro

de 2024.
 
Cumpra-se,
Publique-se.
 
 
 

  
                                     [assinado eletronicamente]
                                        RUI VIEIRA DE SOUSA
                          Secretário Municipal de Planejamento
                                       Decreto n. 1817/2024

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SONIA FRANCINETE DA SILVA LOPES, GERENTE
GERAL DE CONVENIOS, em 12/04/2024 às 09:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Portaria 22 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 778076 e CRC: AEF84B63). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 
Portaria n. 022 de 11 de abril de 2024

 
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normava n. 001 alterada pela
redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instui as "avidades de gestor e fiscal de contratos, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n. 1817/2024:

 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Substuir a servidora Viviane Simonelli Faria e designar a servidora SÔNIA FRANCINETE DA SILVA LOPES

como Gestora de Contrato para acompanhar, gerir os documentos administravos e fiscalizar o contrato, cujo objeto Elaboração
de peças técnicas e gráficas necessárias e indispensáveis a execução de obras públicas com pologia e complexidades variadas e
outras avidades correlatas, por unidade de medidas (M, M², M³, KVA), celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa
PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA EIRELI- PAS conforme processo administravo n. 1-4417/2022.

 
ART. 2º - A função exercida pela servidora substuta é considerada de interesse público, não gerando ônus para o

Município.
 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 5 de abril de 2024,
 
ART. 4º - Esta Portaria revoga parcialmente as disposições condas na Portaria nº 101, de 18 de outubro de 2023.
 
Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
RUI VIEIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 1817/2024

 
 
 

 
 Elaborado por:

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME

Fiscal administrava do contrato
Portaria n. 101 de 2 de outubro de 2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME, DIRETOR(A)
DE DEPARTAMENTO, em 11/04/2024 às 09:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por SONIA FRANCINETE DA SILVA LOPES, GERENTE
GERAL DE CONVENIOS, em 11/04/2024 às 10:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO(A) MUNCIPAL
DE PLANEJAMENTO, em 11/04/2024 às 10:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
778076 e o código verificador AEF84B63.

Portaria 24 de 12/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 782226 e CRC: FD1F4C7F). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO(A) MUNCIPAL
DE PLANEJAMENTO, em 12/04/2024 às 09:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
782226 e o código verificador FD1F4C7F.

Referência: Processo nº 1-11057/2022. Docto ID: 782226 v1

Portaria 22 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 778076 e CRC: AEF84B63). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 1-4417/2022. Docto ID: 778076 v1
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Portaria 98 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 780607 e CRC: 0DD43943). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 98/SEMAD-GAB de 11 de abril de 2023            

Determinar a Abertura Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor do
servidor Sr. R.V.S., conforme detalhamento
constante nos autos: 1-298/2023.   

Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim, Secretária Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições concedidas através do Decreto n. 2033-GABPREF/2024;
 

Considerando o teor do Despacho (ID 474601), para instauração Processo Administrativo
Disciplinar a respeito de irregularidades encontradas referente ao servidor mencionado no
processo supracitado, devendo responder administrativamente.

Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1.405/2005,
objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilização do servidor
municipal envolvido.

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Sr.
R.V.S., para apurar os fatos narrados nos 1-298/2023.

 
Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciplinar - CPPAD, ficando assegurado ao servidor, o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 60 (sessenta) dias
contados da data da instauração dos serviços da comissão, podendo ser prorrogado uma vez por
igual período, quando as circunstâncias o exigirem, com o devido requerimento da comissão e
com autorização do Chefe do Poder Executivo, em observância ao que estabelece o Art. 187 da
Lei 1.405/2005.

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2024.
 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

HEVILENY Mª C. DE LIMA JARDIM
Secretária Municipal de Administração

Decreto n. 2033/2024

ID: 787800 e CR C: 20F9119C

Portaria 98 de 11/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 780607 e CRC: 0DD43943). Pág: 2/2

Elaborada por: Cyntia Pergentino Lacerda da Silva - Assessora Administrativa.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por HEVILENY MARIA CABRAL DE LIMA JARDIM,
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11/04/2024 às 16:14, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
780607 e o código verificador 0DD43943.

Referência: Processo nº 1-298/2023. Docto ID: 780607 v1

ID: 787800 e CR C: 20F9119C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

787800ID:

4BC4D3354709A1971D0505779C875FBA

20F9119C

MD5:

CR C:

22FA211446FF5434105E 46F4B16D02BAA4218BA1D861534CB425E AD0F45296E 2S HA256:

Portaria
Tipo do Documento
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Identificaçã o/Número

16/04/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o da Portaria n.98/S E MAD-GAB/2024 no DOM.
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:
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INTE R E S S ADOS
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DECRETOS

Decreto 2846 de 14/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 783979 e CRC: 0B776B55). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2846, DE 14 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Nayara Cristina Fernandes Soares, para
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Faturamento de Média e Alta Complexidade da
Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Nayara Cristina Fernandes Soares, para ocupar o cargo em comissão de

Coordenadora de Faturamento de Média e Alta Complexidade da Gerência de Planejamento, Regulação,
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

                 Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 08:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
783979 e o código verificador 0B776B55.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:38
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:51
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 11:00

Docto ID: 783979 v2

Decreto 2891 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786605 e CRC: 53800145). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2891, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Patrícia da Silva Fernandes Andrade, para
ocupar o cargo em comissão de Gerente-Geral
Administrativa da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações - SUPECOL do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia da Silva Fernandes Andrade, para ocupar o cargo em comissão de
Gerente-Geral Administrativo, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do
Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786605 e o código verificador 53800145.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:29
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:40
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:58

Docto ID: 786605 v1

Decreto 2861 de 15/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 784448 e CRC: D215D883). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2861, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Nomeia Mayara Regina de Souza, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Controle e Avaliação da
Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Mayara Regina de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora
de Controle e Avaliação da Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 08:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
784448 e o código verificador D215D883.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:40
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:51
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:59

Docto ID: 784448 v2

Decreto 2892 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786652 e CRC: B91715CF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2892, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Rosimar Ferreira Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosimar Ferreira Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Especial, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786652 e o código verificador B91715CF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:30
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:40
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:57

Docto ID: 786652 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 423910 - Ji-Paraná (RO), 17 de abril de 2024

Decreto 2893 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786677 e CRC: BCB8F401). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2893, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Vyviane Alves da Silva para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Análise Processual da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações -
SUPECOL do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vyviane Alves da Silva para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
de Análise Processual da Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do Município
de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786677 e o código verificador BCB8F401.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:55
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:41
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:57

Docto ID: 786677 v1

Decreto 2895 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786723 e CRC: B1EE51ED). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2895, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Gleiciane Vidal Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Controladora-Geral de Preços, da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Gleiciane Vidal Souza, para ocupar o cargo em comissão de Controladora-

Geral de Preços, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786723 e o código verificador B1EE51ED.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:56
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:41
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:55

Docto ID: 786723 v1

Decreto 2894 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786695 e CRC: 6EE5A447). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2894, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Rosangela Aparecida Orlando para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações -
SUPECOL do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosangela Aparecida Orlando para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível I, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do Município de
Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 08:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786695 e o código verificador 6EE5A447.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:41
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:52
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:56

Docto ID: 786695 v1

Decreto 2896 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786772 e CRC: 2E312F69). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2896, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Rafael Teodoro Magalhães, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor de Controle de Preços, da
Controladoria-Geral de Preços da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Rafael Teodoro Magalhães, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

de Controle de Preços, da Controladoria-Geral de Preços da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786772 e o código verificador 2E312F69.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:56
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:41
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:52
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Decreto 2896 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786772 e CRC: 2E312F69). Pág: 2/2

Docto ID: 786772 v1

Decreto 2899 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786876 e CRC: 2BBB96F8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2899, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Raquel Damião Muniz, para ocupar o cargo em
comissão de Cotadora da Controladoria-Geral de Preços,
da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Raquel Damião Muniz, para ocupar o cargo em comissão de Cotadora da

Controladoria-Geral de Preços, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786876 e o código verificador 2BBB96F8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:57
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:42
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:49

Docto ID: 786876 v1

Decreto 2897 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786812 e CRC: 3C319439). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2897, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Thalia Maria da Silva Pena, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisora de Cotação de Preços
da Controladora-Geral de Preços, da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Thalia Maria da Silva Pena, para ocupar o cargo em comissão de

Supervisora de Cotação de Preços da Controladora-Geral de Preços, da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786812 e o código verificador 3C319439.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:57
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:42
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:51

Docto ID: 786812 v1

Decreto 2900 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786920 e CRC: 67406626). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2900, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Ariele Fernandes Alves, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Ata de Registro de Preços, da
Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Ariele Fernandes Alves, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de

Ata de Registro de Preços, da Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
786920 e o código verificador 67406626.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:58
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:42
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:48
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Decreto 2900 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 786920 e CRC: 67406626). Pág: 2/2

Docto ID: 786920 v1

Decreto 2902 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787150 e CRC: CA24966C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2902, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Eliane Teresinha Bassani para ocupar o cargo
em comissão de Pregoeira da Comissão Permanente de
Licitações da Superintendência Permanente de Compras
e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Eliane Teresinha Bassani para ocupar o cargo em comissão de Pregoeira da

Comissão Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787150 e o código verificador CA24966C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:58
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:43
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:45

Docto ID: 787150 v1

Decreto 2901 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787007 e CRC: BC79B6FB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2901, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Lourival do Nascimento Matos para ocupar o
cargo em comissão de Presidente-Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitações da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Lourival do Nascimento Matos para ocupar o cargo em comissão de

Presidente-Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787007 e o código verificador BC79B6FB.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:58
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:42
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:47

Docto ID: 787007 v1

Decreto 2904 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787244 e CRC: 7F1E1E00). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2904, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim para
ocupar o cargo em comissão de Pregoeira da Comissão
Permanente de Licitações da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim  para ocupar o cargo em comissão

de Pregoeira da Comissão Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787244 e o código verificador 7F1E1E00.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:59
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:43
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Decreto 2904 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787244 e CRC: 7F1E1E00). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:44

Docto ID: 787244 v1

Decreto 2907 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787346 e CRC: 08006837). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

  DECRETO N. 2907, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Revogam os Decretos nos 1501/24, 1503/24, 1505/24, 1507/24,
1601/24, 1632/24, 1633/24, 2483/24, 2487/24, 2488/24, 2489/24,
2490/24, 2491/24, 2492/24, 2493/24, 2496/24, 2497/24, 2499/24,
2503/24, 2504/24, 2509/24, 2512/24,  conforme a seguir se
especifica.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados os Decretos de concessão de Gratificação de Dedicação Exclusiva de  2/3
(dois terços), descritos no Anexo I.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
____________________________________________________________________________

ANEXO I 

NOME DECRETO N.
01. Adriângela Ferreira Xavier de Oliveira 2487, de 08 de abril de 2024
02. Antônio Marcos Souza Costa 2483, de 08 de abril de 2024
03. Armando Reigota Ferreira Filho 1601, de 26 de março de 2024
04. Cleuzeny Maria Ribeiro Ocampos 2490, de 08 de abril de 2024
05. Denise Gonçalves dos Santos 2493, de 08 de abril de 2024
06. Francisco Santos de Souza 2509, de 08 de abril de 2024
07. Gilmaio Ramos de Santana 2512, de 08 de abril de 2024
08. Jocilena Gomes Siqueira 2504, de 08 de abril de 2024
09. Lindolfo Felinto de Almeida Filho 2503, de 08 de abril de 2024
10. Luiz Ricardo Chibinski Fortes 2499, de 08 de abril de 2024
11. Marcorélio da Silva Munhoz 1501, de 18 de março de 2024
12. Marcos Simão de Souza 2497, de 08 de abril de 2024
13. Maria Aparecida de Souza Andrade José 2496, de 08 de abril de 2024
14. Maria Aparecida Tavares 2492, de 08 de abril de 2024

Decreto 2906 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787174 e CRC: 971C59B7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2906, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Fabrício Marcelo Cini, do cargo em
comissão de Tesoureiro da Secretaria Municipal de
Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art.
39, da Lei Orgânica Municipal, e

          Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)   

                  
 D E C R E T A:

        Art. 1º Fica exonerado Fabrício Marcelo Cini, do cargo em comissão de Tesoureiro, da Secretaria
Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

          Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
  ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787174 e o código verificador 971C59B7.

Docto ID: 787174 v2

Decreto 2907 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787346 e CRC: 08006837). Pág: 2/2

15. Maria Judith Gonçalves dos Santos 1507, de 18 de março de 2024
16. Maria Lúcia de Souza Santos 2491, de 08 de abril de 2024
17. Paula Crisna Gomes Rocha 1503, de 18 de março de 2024
18. Rogério Crivelaro 2489, de 08 de abril de 2024
19. Sebasão Rodrigues Trindade 2488, de 08 de abril de 2024
20. Silas Rosalino de Queiroz 1632, de 26 de março de 2024
21. Sirlene Muniz Ferreira e Cândido 1633, de 26 de março de 2024
22. Vera Lúcia Longo Sartor 1505, de 18 de marco de 2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787346 e o código verificador 08006837.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:00
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:40

Docto ID: 787346 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 423914 - Ji-Paraná (RO), 17 de abril de 2024

Decreto 2908 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787338 e CRC: A48E5C1A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2908, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Jully Anne Teixeira de Oliveira para ocupar o
cargo em comissão de Membro da Comissão Permanente
de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jully Anne Teixeira de Oliveira para ocupar o cargo em comissão de

Membro da Comissão Permanente de Licitações - CPL, da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787338 e o código verificador A48E5C1A.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 07:59
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:43
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:41

Docto ID: 787338 v1

Decreto 2910 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787411 e CRC: B5C9BF6D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2910, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Anelise Torres Gomes Anderson para ocupar o
cargo em comissão de Membro da Comissão Permanente
de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Anelise Torres Gomes Anderson, para ocupar o cargo em comissão de

Membro da Comissão Permanente de Licitações - CPL, da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787411 e o código verificador B5C9BF6D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:01
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:25

Docto ID: 787411 v1

Decreto 2909 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787374 e CRC: B8D5BBC9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2909, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Thaís Santana de Souza para ocupar o cargo em
comissão de Membro da Comissão Permanente de
Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Thaís Santana de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Membro da

Comissão Permanente de Licitações - CPL, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787374 e o código verificador B8D5BBC9.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:00
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:37

Docto ID: 787374 v1

Decreto 2911 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787525 e CRC: 2D704554). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2911, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Ana Paula de Souza para ocupar a função
gratificada de Membro da Comissão Permanente de
Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 123/SUPECOL/PMJP/RO/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula de Souza para ocupar a função gratificada de Membro da

Comissão Permanente de Licitações - CPL, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787525 e o código verificador 2D704554.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:01
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:36

Docto ID: 787525 v1
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Decreto 2912 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787547 e CRC: 38AEF7DD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2912, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Abrahim Merino Chamma, do cargo de Diretor
Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Abrahim Merino Chamma, do cargo de Diretor Técnico da Unidade de

Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, no qual respondia
sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de  15 de abril
de 2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787547 e o código verificador 38AEF7DD.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:02
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:34

Docto ID: 787547 v1

Decreto 2915 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788038 e CRC: 0FD62393). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2915, DE 16 DE ABRIL  DE 2024
 

Nomeia Elvis Greick Rosa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Procurador II da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 572/PGM/PMJP/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Elvis Greick Rosa, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de

Procurador II da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

                 Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788038 e o código verificador 0FD62393.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:03
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:31

Docto ID: 788038 v1

Decreto 2914 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 787948 e CRC: ED7EACC2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2914, DE 16 DE ABRIL  DE 2024
 

Nomeia Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo
em comissão de Assistente de Procurador da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 572/PGM/PMJP/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de

Procurador da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a contar de 15 de abril
de 2024.

                 Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
787948 e o código verificador ED7EACC2.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:02
2 ISAIAS LEITE DA SILVA JUNIOR ***.460.492-** 17/04/2024 08:22
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:44
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:32

Docto ID: 787948 v1

Decreto 2916 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788358 e CRC: 15C6D6F3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2916, DE 16 DE ABRIL  DE 2024
 

Nomeia Tais Correia Alves, para ocupar o cargo
em comissão de Assistente de Procurador da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando Memorando n. 572/PGM/PMJP/2024,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Tais Correia Alves, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de

Procurador da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

                 Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788358 e o código verificador 15C6D6F3.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:04
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:28

Docto ID: 788358 v1
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Decreto 2917 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788395 e CRC: 2F126B18). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2917, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Ana Paula Rosa Batista de Almeida, para ocupar
o  cargo em comissão de Assistente de Procurador, da
Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do memorando 572/PGM/PMJP/2024

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula Rosa Batista de Almeida, para ocupar o  cargo em comissão de

Assistente de Procurador, da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2918 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788249 e CRC: 02052D31). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2918, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Daisy Carvalho Barros para ocupar o cargo em
comissão de Tesoureira Municipal da Secretaria
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

    Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)
 
    D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Daisy Carvalho Barros para ocupar o cargo em comissão de Tesoureira

Municipal da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788249 e o código verificador 02052D31.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:03
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:05
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:30

Docto ID: 788249 v1

Decreto 2917 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788395 e CRC: 2F126B18). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788395 e o código verificador 2F126B18.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:04
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:23

Docto ID: 788395 v1

Decreto 2919 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788248 e CRC: 72949055). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2919, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Antônia Laila de Oliveira Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Especial do Gabinete  do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Antônia Laila de Oliveira Silva, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Especial do Gabinete  do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Fica revogado o decreto n. 2864/2024.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15  de abril
de 2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788248 e o código verificador 72949055.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:03
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:30

Docto ID: 788248 v1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2920, DE 16 DE ABRIL DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

677 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

111.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

683 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-111.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 788319 e CR C: 413BDBBA Decreto 2921 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788418 e CRC: 55B2DD26). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2921, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Suely Beraldo Zanard dos Santos do cargo em
comissão de Coordenadora Financeiro da Saúde da
Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Suely Beraldo Zanard dos Santos, do cargo em comissão de

Coordenadora Financeiro da Saúde da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de

2024.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788418 e o código verificador 55B2DD26.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:04
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:06
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:21

Docto ID: 788418 v1
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Decreto 2922 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788469 e CRC: D5571921). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2922, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Rosana David Dantas, do cargo em comissão de
Gerente Financeiro do Tesouro da Secretaria Municipal
de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Rosana David Dantas, do cargo em comissão de Gerente Financeiro do

Tesouro da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de

2024.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788469 e o código verificador D5571921.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:05
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:06
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:20

Docto ID: 788469 v1

Decreto 2924 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788562 e CRC: 5E60196C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2924, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Jucélia Vieira de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Executiva do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jucélia Vieira de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Executiva do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788562 e o código verificador 5E60196C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:06
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:46
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:06

Docto ID: 788562 v1

Decreto 2923 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788462 e CRC: 3E0AF334). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2923, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Neiva Maria Coldebella, do cargo em comissão
de Assessora Executiva do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Neiva Maria Coldebella, do cargo em comissão de Assessora Executiva

do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788462 e o código verificador 3E0AF334.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:05
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:20

Docto ID: 788462 v1

Decreto 2925 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788505 e CRC: F17DC704). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2925, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Fabrício Marcelo Cini, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador Financeiro da Saúde da
Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fabrício Marcelo Cini, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador

Financeiro da Saúde da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de

2024.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788505 e o código verificador F17DC704.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:06
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:45
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:06
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:13

Docto ID: 788505 v1
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Decreto 2926 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788553 e CRC: 65610A31). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2926, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Daniele Dias de Paula, do cargo em comissão
de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Daniele Dias de Paula, do cargo em comissão de Assessora Executiva da

Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 15 de

abril de 2024.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788553 e o código verificador 65610A31.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:06
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:46
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:07
4 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:08

Docto ID: 788553 v1

Decreto 2927 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788656 e CRC: 293E762F). Pág: 2/2

Docto ID: 788656 v1

Decreto 2927 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788656 e CRC: 293E762F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2927, DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Rosana Aparecida Dalla Martha, para ocupar o
cargo em comissão de Subprocuradora, da Procuradoria
Geral do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Rosana Aparecida Dalla Martha, para ocupar o cargo em comissão de

Subprocuradora, da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788656 e o código verificador 293E762F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:07
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:46
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 10:05

Decreto 2928 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 788692 e CRC: 75AECB36). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2928, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Daniele Dias de Paula, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente Financeira do Tesouro da
Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 127 de 15/04/2024 (ID 785385)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Daniele Dias de Paula, para ocupar o cargo em comissão de Gerente

Financeira do Tesouro da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de

2024.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 16:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
788692 e o código verificador 75AECB36.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:07
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:46
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 09:56
4 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 10:07

Docto ID: 788692 v1
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Decreto 2931 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789306 e CRC: A106BC52). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2931 DE 16 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Natália Duarte, para ocupar o  cargo em
comissão de Assessora Executiva da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Natália Duarte, para ocupar o  cargo em comissão de Assessora Executiva

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 2933 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789406 e CRC: AD2599AE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2933, DE 16 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Kíssila Lorrayne Neres de Oliveira Lima, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora Geral da Unidade de Pronto
Atendimento UPA da Secretaria Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Kíssila Lorrayne Neres de Oliveira Lima, para ocupar o cargo em comissão

de Diretora Geral da Unidade de Pronto Atendimento UPA da Secretaria Municipal de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 16/04/2024 às 18:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789406 e o código verificador AD2599AE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:07
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:46
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 09:55

Docto ID: 789406 v1

Decreto 2931 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789306 e CRC: A106BC52). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789306 e o código verificador A106BC52.

Docto ID: 789306 v1

Decreto 2939 de 16/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789446 e CRC: DD8ACBB6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 2939, DE 16  DE ABRIL DE 2024
 

Revoga o Decreto n. 2313, de 4 de abril de 2024, que
instituiu a dispensa de controle de jornada de trabalho,
por meio da anotação de registro individual de ponto ou
de qualquer outro meio de controle de presença aos
Procuradores Municipais de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2313, de 4 de abril de 2024, que instituiu a dispensa de controle de
jornada de trabalho, por meio da anotação de registro individual de ponto ou de qualquer outro meio de
controle de presença aos Procuradores Municipais de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 
Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

  
[assinado eletronicamente]

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 08:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789446 e o código verificador DD8ACBB6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 17/04/2024 08:47
2 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 17/04/2024 08:53
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 17/04/2024 09:54
4 ISAIAS LEITE DA SILVA JUNIOR ***.460.492-** 17/04/2024 11:58

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 86 17/04/2024 791335

Docto ID: 789446 v1
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Decreto 2954 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789652 e CRC: 6D92A5AC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2954, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Ricardo Caldas dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
 
                 Art. 1º Fica nomeado Ricardo Caldas dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789652 e o código verificador 6D92A5AC.

Docto ID: 789652 v1

Decreto 2956 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789754 e CRC: 9456BCD4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2956, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Maria de Pinho Ferreira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
 
                 Art. 1º Fica nomeada Maria de Pinho Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789754 e o código verificador 9456BCD4.

Docto ID: 789754 v1

Decreto 2955 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789691 e CRC: 1F38BCEE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2955, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Ademilson de Almeida Farias, para ocupar
o cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
 
                 Art. 1º Fica nomeado Ademilson de Almeida Farias, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789691 e o código verificador 1F38BCEE.

Docto ID: 789691 v1

Decreto 2957 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789783 e CRC: 8932E95E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2957, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Fernanda Eler de Souza Melquide, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ji-Paraná.

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                   D E C R E T A:
 
            Art. 1º Fica nomeada Fernanda Eler de Souza Melquide, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

                  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789783 e o código verificador 8932E95E.

Docto ID: 789783 v1
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Decreto 2958 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789856 e CRC: 8453C985). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2958, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Maria Lucia de Oliveira Patricio, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Divisão Estratégica da
Assistência Farmacêutica da Gerência-Geral de
Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                      D E C R E T A:
 
              Art. 1º Fica nomeada Maria Lucia de Oliveira Patricio, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora da Divisão Estratégica da Assistência Farmacêutica da Gerência-Geral de Assistência
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

                   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789856 e o código verificador 8453C985.

Docto ID: 789856 v1

Decreto 2960 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789988 e CRC: 53634FA3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2960, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Jhenyffer Eler Melquide, para ocupar o
cargo em comissão de Gerente Farmacêutica da
Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                   D E C R E T A:
 
            Art. 1º Fica nomeada Jhenyffer Eler Melquide, para ocupar o cargo em comissão de Gerente
Farmacêutica da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

                  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789988 e o código verificador 53634FA3.

Docto ID: 789988 v1

Decreto 2959 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 789896 e CRC: 8511D76D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2959, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Ana Paula Silva de Melo, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
 
              Art. 1º Fica nomeada Ana Paula Silva de Melo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
789896 e o código verificador 8511D76D.

Docto ID: 789896 v1

Decreto 2962 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 790060 e CRC: F484F027). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2962, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Thiago José dos Santos Alves, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor de Logística da Central de
Abastecimento da Gerência-Geral de Assistência
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                   D E C R E T A:
 
            Art. 1º Fica nomeado Thiago José dos Santos Alves, para ocupar o cargo em comissão de Diretor
de Logística da Central de Abastecimento da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

                  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
790060 e o código verificador F484F027.

Docto ID: 790060 v1
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Decreto 2963 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 790110 e CRC: F8A5F6BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2963, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Danilo Carrilho Cardoso, do cargo em comissão de
Coordenador de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Danilo Carrilho Cardoso, do cargo em comissão de Coordenador de

Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
790110 e o código verificador F8A5F6BD.

Docto ID: 790110 v1

Decreto 2965 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 790123 e CRC: A61E19BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2965, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Ana Paula Vieira Correia, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora da Farmácia Básica 2º Distrito,
da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                   D E C R E T A:
 
            Art. 1º Fica nomeada Ana Paula Vieira Correia, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Farmácia Básica 2º Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

                  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril
de 2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
790123 e o código verificador A61E19BD.

Docto ID: 790123 v1

Decreto 2964 de 17/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 790127 e CRC: 35070A7D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2964, DE 17 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Wilson Neves de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador de Comunicação Social do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Wilson Neves de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de

Coordenador de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 17/04/2024 às 15:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2968, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Cleidiane dos Santos Orssatto, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Farmácia Básica 1º
Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

               D E C R E T A:
 
               Art. 1º Fica nomeada Cleidiane dos Santos Orsatto, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora da Farmácia Básica 1º Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

               Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2969, DE 17 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Neide Strige para ocupar o cargo em comissão
de Gerente Administrativa da Farmácia Hospitalar, do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                D E C R E T A:
 
        Art. 1º Fica nomeada Neide Strige para ocupar o cargo em comissão de Gerente Administrativa da
Farmácia Hospitalar, do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

               Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024. 

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
790265 e o código verificador 36200ADC.

Docto ID: 790265 v1


